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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2026

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 24.056/2025 – SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:- 20251271535 – SEMAD

VALIDADE: 01 (um) ano

NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 463356

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, ins-

crita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta, nesta

Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. Brenno Oliveira Queiroga de Morais, nomeado

pela  Portaria nº 006/2025-A.P.,  de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial  do Município

(DOM) 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.056/2025, publicada no DOM do dia 09 de  Fevereiro

de 2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as con-

dições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as dis-

posições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a  contratação de Empresa es-

pecializada para a eventual aquisição de Gêneros alimentícios (cereais e industrializados), confor-

me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no edital do Pregão Ele-

trônico nº 24.056/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços te-

nham sido registrados, independentemente de transcrição .

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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FORNECEDOR: MT DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 16.693.177/0001 - 50

ENDEREÇO: AV:  AMINTAS BARROS Nº 4272, LAGOA NOVA - NATAL/RN 

REPRESENTANTE(S): Marcelo Tavares Afonso Fonseca – CPF: 099.245.734-39 

TELEFONE: ( 84 ) 99402 – 5184 - E-mail: mmservicoseirelli@gmail.com 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL  - AGENCIA 2870 -3 C/C: 20.564-8 

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO QUANTIDADE 
VALOR INI-
TÁRIO (R$)

11 Macarrão tipo espaguete, 1ª qua-
lidade, fino, pacote comnomíni-
mo400g; identificaçãodo fabri-
cante; indicação do prazo de va-
lidade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente. 
MARCA: VITAMASSA

PACOTE 34.695 R$ 1,89

16 Amido de milho, produto amiláceo ex-
traído do milho, fabrica do a partir de 
matérias-primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitos, não po-
dendo estar úmidos, fermentados ou 
rançosos. Sob a forma de pó, deverão 
produzir ligeira crepitação quando 
comprimido entre os dedos. Embala-
gemcom200g, de 1ª qualidade; identifi-
cação do fabricante; rotulagem nutrici-
onal de acordo com a legislação vigente
.
MARCA: REI DE OURO

CX 4.900 R$ 2,05

22 Farinha de mandioca, grupo 
seca, subgrupo fina, classe bran-
ca, tipo I–pacotecom01kg, de1ª 
qualidade. Deve conter na emba-
lagem identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de va-
lidade, rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente. 
MARCA: VITORIA

KG 7.240 R$ 3,26

23 Farelo de aveia (OAT BRAN), próprio 
para o consumo humano, sem impure-
zas, embalagem comnomínimo165g; 
identificaçãodo fabricante; indicação do

UND 30 R$ 4,50
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prazo de validade; rotulagem nutricio-
nal de acordo com a legislação vigente .
MARCA: YOKI

37 Arroz parboIlizado , de 1ªqualidade, ti-
po1, classe longo fino ,embalagem com
01kg; identificação do fabricante/emba-
lador; indicação do prazo de validade; 
rotulagem nutricional de acordo coma 
legislação vigente. 
MARCA: BOM NO PRATO

KG 19.350 R$ 2,95

58 Rapadura em tablete, isenta de sujida-
des, acondicionada em papel imperme-
ável. A embalagem primária deve ser 
transparente, resistente, bem fechada, 
contendo 40 (quarenta) unidades de ra-
padura, cada uma com25g, em embala-
gens individuais e fechadas ,com peso 
total de 01kg.Deve conter na embala-
gem identificação do produto, marcado 
fabricante, número do lote, data de fa-
bricação e prazo de validade. 
MARCA: ESPERANÇA 

PACOTE 40 R$ 9,50

74 Tempero completo, concentrado, sem 
pimenta, embalagemdegarrafapet-
de500ml, identificação do fabricante, 
indicação do prazo de validade e rotula-
gem nutricional de acordo com a legis-
lação vigente. 
MARCA: FOLHA VERDE 

UND 5.810 R$ 1,18

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-

MINISTRAÇÃO – SEMAD. 

3.2. Além do gerenciador, estão presentes; ARSBAN, FUNCARTE, GAVIPRE, NATALPREV, PGM,

PROCOM, SECOM, SEHARPE, SEINFRA, SEL, SEMAD, SEMDES, SEMIDH, SEMTAS, SEMUL, SE-

MURB, SEPAE, SETUR, SMG E STTU, órgãos participantes do registro de preços.
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04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não intenci -
onaram registro de preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participan-
tes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participan-

te deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo

de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro-

gado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo ór-

gão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regis-

tro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integran-

te, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registra -

do.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de re-

gistro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanti-

tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, inde -

pendentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05 – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER-
VA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como  a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti-

dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para forma-

lização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser  observada a  possibilidade de o  licitante  oferecer  ou  não proposta  em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fica-

rá disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assi-

nar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-

lecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convo-

car os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou

fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu-

ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servi -

ços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for-

necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o  gerenciador  comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerencia-

dor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena

de cancelamento  do seu registro,  nos  termos do item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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Ata de Registro de Preços nº 022/2026

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do item 9.4,  e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores

praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades partici-

pantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneja-

mento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade ge-

renciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distri-

buição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer  sanção prevista  nos  incisos  III  ou  IV do caput  do art.  156 da Lei  nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifica-

ção.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determina-

da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º

e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabele-

cidas no edital.

10.1.1. As  sanções também se aplicam aos integrantes  do  cadastro  de  reserva  no

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade parti -

cipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.

IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-

rências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

____________________________________________________________________________________________________________
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11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
MARCELO TAVARES AFONSO FONSECA

Representante legal

____________________________________________________________________________________________________________
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FORNECEDOR:   WC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 13.920.428/0001 - 02

ENDEREÇO: END: RUA PITIMBU 764 CENTRO, NATAL /RN –CEP 59025-620
REPRESENTANTE(S):Walber Cesar Melo da Rocha  - CPF 010.452.564-98
TELEFONE: ( 84 ) - 9 9126-5301  E- mail. walbercesarmelo@outlook.com

DADOS BANCÁRIOS: Banco do brasil  n°001 ( Ag:  2874-6  - C/C: 131025-9 ) av rio branco s/n natal /rn

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
VALOR 

UNITÁRIO (R$)

18

Farinha láctea instantânea, composta de 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, leite em pó integral, açúcar, sal e 
micronutrientes. O produto deve apresentar no 

rótulo o número do lote, data de fabricação, 
prazo de validade e possuir registro no 

Ministério da Agricultura com o selo de inspeção 
federal (SIF), embalagem com no mínimo 200g .

MARCA: NESTLE

4.880 PACOTE R$ 4,25

21

Farinha de arroz, de 1ª qualidade, embalagem 
com 500g; identificação do fabricante; 

indicação do prazo de validade; rotulagem 
nutricional de acordo com a legislação vigente .

MARCA: YOKI

30 KG R$ 3,88

27

Mistura à base de amido de milho para 
preparo de mingau sabor chocolate, 

embalagem com 180g, contendo 
identificação do produto, número do lote e 
data de validade; rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente.
MARCA: MAISENA

30 UND R$ 3,35

52

Louro em folhas secas, acondicionado 
em saco plástico transparente, 

atóxico,resistente e hermeticamente vedado, 
em pacote com 4 g; identificação do 

fabricante/embalador; indicação do prazo 
de validade; rotulagem nutricional de acordo 

com a legislação vigente.
MARCA: POTIGUAR

30 PACOTE R$ 1,88

53

Orégano desidratado, de 1ª qualidade, 
sem sal, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico e hermeticamente 
fechado, pacote com 100g; contendo 

identificação do fabricante, indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente .
MARCA: POTIGUAR

40 PACOTE R$ 2,30

54

Tempero seco – alecrim, desidratado, 
puro, 1ª qualidade, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, resistente e 

hermeticamente fechado, em embalagem de 
50g; identificação do fabricante; indicação 

do prazo de validade; rotulagem nutricional 
de acordo com a legislação vigente .

MARCA: POTIGUAR

70 PACOTE R$ 2,45

55

Tempero seco – salsinha, desidratado, 
acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e 
hermeticamente fechado, em embalagem de 
50g; identificação do fabricante; indicação 

do prazo de validade; rotulagem nutricional 
de acordo com a legislação vigente .

MARCA: POTIGUAR

70 PACOTE R$ 2,45

56

Canela em pó, embalagem de 40g; 
identificação do fabricante; indicação do 

prazo de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente .

MARCA: PLANETA

330 UND R$ 2,55

Natal (RN), 03 de fevereiro de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.056/2025 – SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20251271535 - SEMAD 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, o Registro de Preços para de Empresa especializada para a eventual aquisição de 
Gêneros alimentícios - cereais e industrializados .

FORNECEDOR:   MT DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 16.693.177/0001 - 50

ENDEREÇO:  AV:  AMINTAS BARROS Nº 4272, LAGOA NOVA - NATAL/RN
REPRESENTANTE(S): Marcelo Tavares Afonso Fonseca – CPF: 099.245.734-39

TELEFONE: ( 84 ) - 99402 – 5184 - E-mail: mmservicoseirelli@gmail.com
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL  - AGENCIA 2870 -3 C/C: 20.564-8

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
VALOR 

UNITÁRIO (R$)

11

Macarrão tipo espaguete, 1ª qualidade, 
fino, pacote comnomínimo400g; 

identificação do fabricante; indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional 

de acordo com a legislação vigente.
MARCA: VITAMASSA

34.695 PACOTE R$ 1,89

16

Amido de milho, produto amiláceo 
extraído do milho, fabrica do a partir de 
matérias-primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas e parasitos, não podendo 
estar úmidos, fermentados ou rançosos. 

Sob a forma de pó, deverão produzir 
ligeira crepitação quando comprimido 

entre os dedos. Embalagemcom200g, de 
1ª qualidade; identificação do fabricante; 
rotulagem nutricional de acordo com a 

legislação vigente .
MARCA: REI DE OURO

4.900 CX R$ 2,05

22

Farinha de mandioca, grupo seca, 
subgrupo fina, classe branca, tipo I–

pacotecom01kg, de1ª qualidade. Deve 
conter na embalagem identificação do 
produto, data de fabricação e prazo 
de validade, rotulagem nutricional de 

acordo com a legislação vigente.
MARCA: VITORIA

7.240 KG R$ 3,26

23

Farelo de aveia (OAT BRAN), 
próprio para o consumo humano, 

sem impurezas, embalagem 
comnomínimo165g; identificação do 
fabricante; indicação dodo prazo de 
validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente .

MARCA: YOKI

30 UND R$ 4,50

37

Arroz parboIlizado , de 1ªqualidade, 
tipo1, classe longo fino ,embalagem 

com 01kg; identificação do fabricante/
embalador; indicação do prazo de 
validade; rotulagem nutricional de 
acordo coma legislação vigente.

MARCA: BOM NO PRATO

19.350 KG R$ 2,95

58

Rapadura em tablete, isenta de sujidades, 
acondicionada em papel impermeável. 

A embalagem primária deve ser 
transparente, resistente, bem fechada, 

contendo 40 (quarenta) unidades 
de rapadura, cada uma com25g, em 

embalagens individuais e fechadas ,com 
peso total de 01kg. Deve conter na 

embalagem identificação do produto, 
marcado fabricante, número do lote, data 

de fabricação e prazo de validade.
MARCA: ESPERANÇA

40 PACOTE R$ 9,50

74

Tempero completo, 
concentrado, sem pimenta, 

embalagemdegarrafapetde500ml, 
identificação do fabricante, indicação do 

prazo de validade e rotulagem nutricional 
de acordo com a legislação vigente.

MARCA: FOLHA VERDE

5.810 UND R$ 1,18

Natal (RN), 03 de fevereiro de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.056/2025 – SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20251271535 - SEMAD 
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, o Registro de Preços para de Empresa especializada para a eventual aquisição de 
Gêneros alimentícios - cereais e industrializados .

FORNECEDOR:  ADW COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 08.797.103/0001 - 36

ENDEREÇO:  Av Capitão Mor Gouveia, 3005 LOJA 14 - CEASA Lagoa Nova  - Natal RN CEP: 59.063-410
REPRESENTANTE(S): Ayrton Dantas Wanderley Neto  -  CPF: 014.055.934-58

TELEFONE: ( 84 ) - 99411 – 8280 -  E-mail: rfsolucoesambientais@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL  - AGÊNCIA: 2870-3 Conta Corrente Nº 20.649-0


